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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

WALLFERRAZ 
Juventude e Trabalho! 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregio Presencial n.º 054/2021 

Proceaao Aclmimatrativo n.0 083/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE WAil. FERRAZ, ESTADO DO PIAUÍ, comunica aos interessados 
que ici re2lizar o seguinte procedimento licitatório: Procedimento: Preg,o Presencial Nº 054/2021, 
Processo Administrativo n.º 083/2021. Objeto: Aquisição de Material Odontológico para o Munidpio de 
Wall Ferraz Piauí. Hocirio de Abertura do Certame: 08:00 Hs do dia 14 de junho de 2021; Fmma: 
Presencial; Tipo: Menor Preço Global; Valor Previsto: R$ 139.959,05 (cento e trinta e nove mil novecentos 
e cinquenta e nove reais e cinco cent:lvos) ao ano, em confonnidade com o anexo I; o edital e 
esclarecimentos: edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites: www.tce pi.ggv br, 
www wa)lfemz.pj gQY bt, e na sede da Prefeitura Municipal de Wall Ferraz, e com a Comissio Permmente 
de Licitações, das 08:00h às 13:00h, de segunda à sert:1-feira. Fone: (089) 3452-0045, email: 
cpl@wallferraz.pi.gov.br; Fonte de Recurso: Recursos Próprios do Munidpio (FPM/ ICMS/ CONTA 
MOVIMENTO/FUS/FMS/CUSTEIO E OUTROS). Fonte: 001; Elemento de Despesa: 33.90.30; 
Programa de Trabalho: 10.301.0018.2072 Wall Fcr=-PI, 28 de maio de 2021.Ielton de Sousa Vitoriano, 
Pttgociro Municipal - Port:lria nº 007 /2f11.1. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

WALLFERRAZ 
Juventude e Trabalho! 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial n.0 055/2021 

ProcfJ8IIO Administrativo n.0 084/2021 

A PREFEITIJRA MUNIOPAL DE WAIL FERRAZ, ESTADO DO PIAUÍ, comunica aos 
interessados que irá realizar o seguinte procedimento licitatório: Procedimento: Pregão Presencial Nº 
055/2021, Processo Administrativo n.º 084/2021. Objeto: Conttatação de empresa pata fornecimento 
de alimentação e hospedagem pata pacientes carentes do município de Wall Feaaz Piauí cm 
tratamento na cidade de Teresina - PI. Horário de Abertura do Certame: 09:00 Hs do dia 14 de junho 
de 2021; Forma: Presencial; Tipo: Menor Preço Global; Valor Previsto: R$ 60.300,00 (sessenta mil e 
tre1.entos reais) ao ano, em conformidade com o anexo I; o edital e esclarecimentos: edital encontra-se 
à disposição dos interessados nos sites: www tce pi goy br, www wallfçrrn;z pi gQY bc, e na sede da 
Prefeitum Municipal de Wall Ferraz, e com a Comissão Permanente de Licitações, das 08:00h às 
13:00h, de segunda à sexta-feira. Fone: (089) 3452-0045, email: cpl@wallferraz.pigov.br; Fonte de 
Recurso: Recursos Próprios do Município (FPM/ ICMS/ CONTA MOVIMENTO/FMS/FUS E 
OUTROS) Fonte: 001; Elemento de Despesa: 33.90.39; Programa de Trabalho: 10.301.0018.2072. 
Wall Ferraz-PI, 28 de maio de 2021. lelton de SoW1a Vitoriano, Pregoeiro Municipal - Portaria nº 
007/2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

WALLFERRAZ 
Juventude e Trabalho! 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Precio Preaencial n.• 056/2021 

Proceuo Aclmimatrativo n.º 085/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE WALl.. FERRAZ, ESTADO DO PIAUÍ, comunica aos interessados 
que irá realizar o seguinte procedimento licit:1tório: Procedimento: Pregão Presencial Nº 056/2f11.1, 
Processo Administrativo n.0 085/2f11.t. Objeto: Prestação de serviços de montagem e manutenção de 
aparelhos centrais de ar condicionado e bebedouros, refrigemdores e freezers para o município de Wall 
Ferraz Piauí .. Horário de Abertura do Certame: 10:00 Hs do dia 14 de junho de 2021; Forma: Presencial; 
Tipo: Menor Preço Global; Valor Previsto: R$ 58.815,00 (cinquenta e oito mil oitoecntoS e quinze reais) ao 
ano, em conformidade com o anexo I; o edital e esclarecimentos: edital encontra-se à disposição dos 
interessados nos sites: www.1CC,pj.ggv.bc, www.W;JUfemz,pj.ggv.br, e na sede da Prefeitura Municipal de 
Wall Ferraz, e com a Comissão Permanente de Llcit:1çõcs, das 08:00h às 13:00h, de segunda à scxt:1-fcira. 
Fone: (089) 3452-0045, email: cpl@wallfetf2Z.pigov.br; Fonte de Recurso: Recursos Próprios do Municlpio 
(FPM/ ICMS/ CONTA MOVIMENTO/FMS/FME/FMAS E OUTROS) Fonte: 001; Elemento de 
Despesa:33.90.39; Programa de Trabalho: 04.122.0002.2005. Wall Ferraz-PI, 28 de maio de 2021.Ielton de 
Sousa Vitoriano, Pregoeiro Municipal - Portaria nº 007 /2021. 
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1 ÍNALLAFERRÂZ 
Juventude e Trabalho! 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregio Presencial n. 0 057 /2021 

Proce880 Administrativo n, º 086/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ, ESTADO DO PIAUÍ, comunica aos 
interessados que irá realizar o seguinte procedimento licitatório: Procedimento: Pregão Presencial Nº 
057 /2021, Processo Administrativo n.º 086/2021. Objeto: Conm.taçào de empresa para presraçào de 
serviços de fotografias, filmagens e registro de eventos do Munidpio de Wall F= Piaui Horário de 
Abertura do Certame: 08:00 Hs do dia 15 de junho de 2021; Forma: Presencial; Tipo: Menor Preço 
Global; Valor Previsto: RI 150.344,96 (cento e cinquenta mil tre2entos e quarenta e quatro reais e 
noventa e seis centavos) ao ano, em conformidade com o anexo I; o edital e esclarecimentos: edital 
encontra-se à disposição dos interessados nos sites: www.tce.pi.gov.br, www.wallferrnz.pi.gov.br, e na 

sede da Prefeitura Municipal de WaU Ferraz, e com a Comissão Permanente de Licitações, das 08:00h 
às 13:00h, de segunda à sexta-feira. Fone: (089) 3452-0045, email: cpl@waUferraz.pi.gov.br; Fonte de 
Recurso: Recursos Próprios do Munidpio (FPM/ ICMS/ FME/ FUS/ CONTA MOVIMENTO e 
Outros) Fonte: 001; Elemento de Despesa: 33.90.39; Programa de Trabalho: 04.122.0002.2005. Wall 
Ferraz-PI, 28 de maio de 2021 . Ielton de Sousa Vitoriano, Pregoeiro Municipal - Portaria nº 
007/2021. 
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PREFE ITURA MUNICIPA L DE 

WALLFERRAZ 
Juventude e Trabalho! 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Wall Ferraz 

Praça da Liberdade, n.º 257, bairro centro, 
C.N.P.J. n.º 0l.612.612/0001-06, 

CEP - 64.548-000 

Secretaria 
Municipal de 
Educação 
Wa/lFerraz 

Ed.ital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021- Prefeitura Municipal de WALL 
FERRAZ /Secretaria Municipal de Educação. 

O Prefeito Municipal de Wall Ferraz/PI, no uso de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento dos interessados, o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 , destinado 
â selecionar candidatos visando â contratação temporária de Professores, para preencher vagas 
temporárias surgidas em razão de férias, licenças e outras vacâncias de servidores efetivos, em 
caráter excepcional e por tempo determinado, na fonna da legislação pertinente, mediante o 
disposto neste edital, nos tennos da Lei Municipal n.º 002/2009 e Artigo 37, fX, da Constituição 
Federal. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELlMlNARES 

1.1 Este Teste Seletivo Simplificado é destinado a selecionar professores temporários aptos a 
serem convocados para lecionar na Educação de Jovens e Adultos - EJA, nas ETAPAS 1, li, Ili e 
IV, Professores do Ensino Regula,(Educação Infantil, Fundamental I e II ), Psicólogos (as) e 
Assistente Social, Serviços Gerais, para atuarem na educação e no decorrer do ano letivo de 2021 
é podendo prorrogar por mais um ano, dependendo da necessidade, também serão disponibilizados 
cargos de reservas, para: Digitador, Técnico de Enfermagem, Agente de Saúde, Agente de 
Endemias, Fisioterapeuta, utricionista, Psicóloga e Motorista.Para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, suprindo as vagas surgidas em função de férias dos 
titulares ou necessidades de completação do quadro de funcionários. 

1.2 O processo seletivo realizar-se-á sob a responsabilidade de uma Comissão de Seleção 
composta por 03(três) membros nomeados especificamente para este fim, obedecidas às nonnas 
deste Edital. 

1 .3 Ao i.nscrever-se o candidato expre sarnente deverá a sinalar previamente para qual cargo e 
vaga pretendida. Sendo que o candidato só poderá escolher um cargo no ato na inscrição. 

1.4 Os contratos de professor e demais profissionais mencionados acima, celebrados em 
decorrência do presente processo seletivo terão a duração de até 12 (doze) meses nos tennos do 
que preceitua o art. 2° da Lei Municipal 002/2009 de 26 de fevereiro de 2009, podendo er 
prorrogado por igual período à critério da administração. 

1.5 - O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo diante de justificada necessidade da 
administração, inclusive, em razão da ausência de disponibilidade financeira para custear as 
contratações decorrentes do presente teste seletivo. 
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PREFEITURA MUNI CIP AL DE 

WALLFERRAZ 
Juventude e Trabalho! 

Secretaria 
Municipal de 
Educação 
Walf Ferraz 

1.6 -Após o analise do curriculum os candidatos classificados. passar por entrevista, critério esse 
para todos os cargos, para aprovação final. 

2. PERÍODO, HORÁRJO, TAXA E LOCAL OE INSCRIÇÃO 

2 .1 - As inscrições serão realizadas na Sede da Prcfei1ura Municipal de \Vali Ferraz - PI, 
locali,ada na Praça da Liberdade, Nº 2S7. 

2.2 -O período de inscrição será no dia OI de junho de 2021 , das 08:00 às 16:00 horas. As 

mesmas serão presenciais ou por procuração com firma reconhecida cm cartório. 
2.3 - Cada candidato só poderá concorrer a um único cargo, sendo permi~da apenas uma única 

inscrição. Em caso de mais de uma inscrição prcvalccerú a rea lizada por último. 
2.4 - A ta.."<a de inscrição terá o valor de R$ - 30,00 (trinta reais) , a ser pago no ato da realização da 
inscrição. 
2.5 - o ato da inscrição o candidato deverá escolher o cargo na qual pretende concorrer às vagas, 
só podendo indicar um único ca rgo, assirn corno s6 poderá efetuar uma única i.nscrição. 

2 .6 - O candidato não poderá em hipótese a lguma alterar sua opção por cargo ou local de trabalho 
depois de efetivada a inscrição (pagamento efetuado). 

2.7 - Cronograma com as datas Sé encontra no A EXO VI no edit...:11. 

3. ÚMERO DE VAGAS 

3. 1. As vagas serão para cadastro de reservas, sendo convocados para as sumirem os cargos de 
acordo com a necessidade do munic ípio, cargos esses descri lo no quadro abaixo deste ediml. 

4. DO CARGO , ATRJBUIÇÔES E PE ! FICAS E R EQUlSITOS PARA 1 RJÇÃO: 

QUADRO l (CARGOS RABIT .ITACÀO flNlMA DISTRTRlJTCÀO DAS VAGAS I.OTACÀO). 

coo. I 
001 

002 
1 

003 

COD. 

005 

006 

coo. l 

007 

1 

COD. 

008 

009 

CARGOS DE NIVEL F ND E, TAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ O 

CARGOS 
1 

LOTAÇAO 
1 

OISTRIBUIÇAO 
1 

ESCOLARIDADE 1 
DAS VAGAS PRt REQUISITOS 

Auxiliar de Serviços Gerais A critério da Cadastro de reserva Ensino Fundamental 
Secretaria 

Motorista Categoria B 
1 

A critério da 
1 

Cadastro de reserva 
1 

Ensino Fundamental 
Secretaria 

Motorista Categoria O A critério da Cadastro de reserva Ensino Médio 
Secrcmria Completo 

CARGOS NIVEL M DIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CARGOS 

Digitador 

f""LôTAÇÃO iOISTRIBUIÇÃ'o"' ESCOLARIDADE/ 
1 1 DAS VAGAS PRÉ REQUISITO 

A cri1ério da 
Secretaria 

Cadaslro de reserva Ensino Médio Completo 

CARGOS NIVEL MEOIO 

SECRETARIA M 

CARGO OISTRIBUIÇAO ESCOLARIDADE 1 
DAS VAGAS PRÉ: REQ !SITOS 

Agente Comuni tário de A critério da Cadastro de reserva Ensino Médio Completo 
Saúde Secremria 

Agente de Endcmias A critério da Cadastro de reserva 
Secretaria 

CARGO N VEL M D10 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SA DE 

CARGOS 

1 

LOTAÇÃO 

1 

DISTRIBUIÇÃO 

1 

ESCOLARIDADE I PRE 
DAS VAGAS REQUISITOS 

Técnico de Enfermagem A cri1ê rioda Cadastro de reserva Curso Técnico em 
Secretaria Enfermagem e registro no 

Conselho ÇOmt>CICnl~ 

1 1 1 

CARGOS NÍVEL SUPERIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMTNISTRAÇAO 

CARGOS LOTAÇÃO DISTRIBUIÇÃO ESCOLARIDADE I P 
DAS VAGAS REQ ISITOS 

Assistente Social A critério da Cadastr0 de reserva Graduação Superior e registro 
Secretaria no Conselho compctcnlc 

Fisio1erapeu1a A critério da Ctldnstro de reserva Graduação Superior e registro 
Sccrclaria no Conselho competente 

010 utricionista 

011 Psicólogo 

012 Professor de Ensino Infantil 

013 Professor de Ensino 
Fundamental anos iniciais 

do 1° ao S0 Ano. 

014 Profc sor de Ensino 
Fuodamcnlal 11, do 6' ao 9" 

ª°º 
015 Professor de Ensino 

Fundamcn1al n, do 6' ao 9' 
ano 

016 Professor de Ensino 
Fundamental 11, do 6' ao 9' 

ano 
017 Professor de Ensino 

Fundamental íl. do 6' ao 9" 
ano 

018 Professor de Ensino 
Fundamcn1al 11, do 6' ao 9" 

ano 
019 Professor de Ensino 

Fundamenlal íl, do 6' ao 9' 
ano 

020 Professor de Ensino 
Fundamcn1al. 

(EJA- Primeira ETAPA) 

021 Professor de Ensino 
Fundamcn1al. 

(EIA-Segunda- ETAPA) 

022 Profes ·or de Ensino 
fundamental , UI e IV 

ETAPA- EJA 
(Convocação de acordo 
com as necessidades das 

disciplinas) 

A critério da Cadastro de reserva 
Se:crctuia 

A critério da Cadastro de reserva 
ccrctaria 

A critério da Cadastro de reserva 
Secretaria 

A critério da Cadas1ro de reserva 
Secretaria 

A cri1ério da Cadastra de reserva 
Secrelaria 

Secretaria 

A cri1ério da Cadastra de reserva 
Sccre1aria 

A cri1ério da Cadastro de reserva 
Secretaria 

A cri1ério da Cadastro de reserva 
Secretaria 

A critério da CadaslTO de reserva 
Secretaria 

A cri1ério da Cadastro de reserva 
Secretaria 

A cri1ério da Cadastro de reserva 
Secretaria 

A Crilério da Cadastro de reserva 
Secretaria 

Graduação Superior e registro 
no Conselho compelcnlc 

Graduação Superior e registro 
no Conselho competente 

Diploma de Licenciatura Plena 
em Pedagogia, Nonnal 

Superior ou Declaração de 
conclusão. 

Diploma de Liceocia1ura Plena 
em Pedagogia~ ormal 

Superior ou Declaração de 
conclusão. 

Diploma de Liccncialura Plena 
em Língua Ponuguesa ou 
Declara ão de conclusão. 
Diploma de Licenciatura 
Plenaem Ma1emá1ica ou 

Diploma de Licenciatura Plena 
cm Educação Física ou 

Declara ão de conclusão. 
Diploma de Licenciatura Plena 

em Língua Inglesa ou 
Declara ão de conclusão. 

Diploma de Liccncialum Plena 
em Ciência Biológica ou 
Declara ão de conclusão. 

Diploma de Licenciatura Plena 
em His1ória ou Declaração de 

conclusão. 
Diploma de Licenciatura Plena 

cm Pedagogia, onnal 
Superior ou Declaração de 

conclusão. 
Diploma de Licencialura Plena 

cm Pedagogia, onnal 
Superior ou Declaraç.'io de 

conc1usão. 
Diploma de Licencialura Plena 

em área especifica, ou 
declaração de conclusão. 

(Língua Ponuguesa, 
ma1emá1ica, Língua Inglesa, 
Ciência Biológica e História) 

4.lPROFESSOR DA ED CAÇÃOINF TIL, ENSINO F DAMENTAL I, II E EJA: 

a) Poderão participar do processo sele t ivo, os ponadores de diploma de Licenciatura Plena em 

Pedagogia ou Normal Superior com habi litação para séries iniciais na modalidade pedagógica da: 

( Educação Infanti l, En sino Fundamental I e EJA da I e li ETAPA) e ponadores de Diplomas n as 

á reas especificas, m encionada na tabela do quadro Ide cargos e suas formações, para as vagas de: 

( Ensino Fundamental li e EJA Ili e rv ETAPA), os candidatos deverãoapresentar Diploma ou 

D eclaração dos Cargos d e professores mencionados. 

b) O s critérios para somatória serão de acordo com a tabela do ANEXO 1, do referen1e edital; 

e) Será desclassificado, o candidato que não apresentar as documentações exigidas no edita l; 

d)PROFESSOR EDUCAÇÃO r FANTIL: C uidar e educar crianças de O a 5 anos nas Escolas 

Municipais d e Educação Infantil, proceder, orientar e auxiliaras crianças no que se refere a higiene 

pessoal ; auxiliar as crianças na alimentação; promover horário para repouso; garanti r a seguran ç.i 

das crianças na in tituição; observar a aúde e o bem-esta r das crianças, prestando o primeiro 

socorros; comunicar aos pais os acontecimentos relevantes do dia; levar ao conhecimento da 

Direção qualquer incidente ou dificuldade ocorridas; manter a disciplina das crianças sob sua 

responsabilidade; apurar a frequênc ia diária das crianças; respeitar as épocas do desenvolvimento 

in fantil ; planejar e executar o trabalho docente; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que 

favoreçam as aprendizagens infantis; organizar registros de observações das crianças; acompanhar 

e avaliar sistematicamente o processo educacional; participar de atividades e~traclasse; participar 

de reuniõe pedagógicas e administra ti vas; coniribuir para o aprimoramento da q ua lidade do 

ensino. 

e) PROFF.SSOR 00 ENSI O F DAM~: NTAL ANOS 1 IAIS 1° AO 5º ANOE EJA I E 
li ETAPA, Promover o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem da criança e do 

adolescente, visando à formação integral do cidadão, dentro de sua área com especialização em 

a.rtes de a tuação; pa.rticipar do proc.,sso de construção coletiva do projeto político pedagógico da 

escola, elaborar p lanos de aula , manter atualizado o diário de c lasse , no aspecto de frequência e 

registro de desempenho e conteúdo dos a lunos ; participor de cursos de treinamento, 

aperfeiçoamento , atualização e outros promovidos pela Secretaria municipal de educação. 

!)PROFESSOR ENSI '0 FUNDAMENTAL UI e IV ETAPA DO EJA ANOS FINAIS 6° 
AO 9° A O (TODOS), Elaborar e cumprir Plano de Trabalho , segundo o Proje10 Politico 

Pedagógico - PPP -e a proposta curricular do sistema escolar estadual; Ministrar horas aula de 

acordo com dias letivos e carga ho rária dos compon entes curriculares estabelecidos por le i; 

Planejar es tratégias de apoio pedagógico para os a luno s em diferente níveis de aprendiwgem com 

a equipe e colar; Prestar a tendimenlo continuado aos a lunos, indiv idualm ente ou em grupo, no 

sentido de acompanhar o seu d esenvolv imento; Participar integralmente dos períodos dedicados ao 

planejamento, avaliação e fomiação continu ada; Organizar e promover trabalho s complementares 

de caráter social, cultural e recreativo, facil itando a organização de clubes de classe, para 

incentivar o csp!rito de liderança dos alunos e concorrer para social ização c formação integral dos 

mesmos; Registrar adequadamente o desenvolvimento do ensino e da aprendizagem dos alunos 
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P REFEIT URA MUNI CIPAL DE 

WALLFERRAZ 
Juventude e Trabalho! 

Secretaria 
Municipal de 
Educaçao 
Wal/Ferraz 

nos instrumentos definidos pelo Sistema Estadual de Ensino; Executar outras atribuições 
pertinentes à função de docente definidas no Regimento Escolar. 

4.2 PSICÓLOGO PARA AT AR NA ÁREA OE EDUCAÇÃO 

a) Poderão participar do processo seletivo, os portadores de diploma da área especifica, registro no 
Conselho competente e com Habil itação para atendimento na Educação Infantil (creche e Pré -
Escola) e anos iniciais e finais do Ensino Fundamental I e II e EJA em todas as modalidades. 

b) Os critérios para somatória serão de acordo com a tabela do ANEXO 1, do referente edital; 

e) Será desclassificado, o candidato que não apresentar as documentações exigidas no edital; 

d) Estudam, pesquisam e avaliam o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais 
de indivíduos, grupos, e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e 
educação; diagnosticam e aval iam distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, 
elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente (s) durante o processo de 
tratamento ou cura; investigam os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, 
tomando-os conscientes; desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenam 
equipes e atividades da área e afins. 

e) Para o candidato está aprovado no teste, deverá passar cm todos os requisitos, desde o analise 
de curriculum até a entrevista, para obtenção de nota final. 

4.3 PSICÓLOGO PARA ATUAR NA ÁREA DE ASSISTE CIA SOCIAL 

a) Poderão participar do processo seletivo, os portadores de diploma da área especifica e registro no 
Conselho compelcnle. 

b) Os critérios para somatória serão de acordo com a tabela do ANEXO 1, do referente edita l; 

c) Será desclassificado, o candidato que não apresentar as documentações exigidas no edital; 

d) Estudam, pesquisam e avaliam o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais 
de indivíduos, grupos, e instituições, com a fina lidade de análise, tratamento, orientação e 
educação; diagnosticam e aval iam distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, 
elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente (s) duram.e o processo de 
tratamento ou cura; investigam os fatores inconscientes do comportamento indi vidual e grupal, 
tomando-os conscientes; desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenam 
equipes e atividades da área e afins. 

e) Para o candidato está aprovado no teste, deverá passar em todos os requisitos, desde o analise 
de curriculum até a entrevista, para obtenção de nota final. 

4.4 ASSISTENTE SOCIAL 

a) Poderão participar do processo seletivo, os portadores de diploma da área especifica, registro no 
Conselho competente e com Habilitação para atendimento na Educação Infantil (creche e Pré -
Escola) e anos iniciais e finais do Ensino Fundamental I e li e EJA em todas as modalidades. 

b) Os critérios para somatória serão de acordo com a tabela do ANEXO 1, do referente edital; 

c) Será desclassificado, o candidato que não apresentar as documentações exigidas no edital; 

d) Atribuições definidas através dos atos legislativos e outras normativas que regulamentam a 
profissão; executar e supervisionar trabalhos relacionados com o desenvolvimento, diagnóstico e 
tratamentos dos pacientes em seus aspecto sociais (público interno e externo); identificar e 
analisar problemas e necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem e aplicar aos processos 
básicos do serviço social e demais atividades inerentes à especialidade; contribuir parn o 
tratamento e prevenção de problemas de origem psicossocial e econômica que interferem no 
tratamento médico; 

e) Para o candidato está aprovado no teste, deverá passar em todos os requisitos, desde o analise 
de curriculum até a entrevista, para obtenção de nota final. 

4.S UTRICJO !STA 

a) Poderão participar do processo seletivo, os portadores de diploma da área especifica, registro no 
Conselho competente e com Habilitação para atendimento, de acordo com a necessidade das 
secretaria . 

b) Os critérios para somatória serão de acordo com a tabela do ANEXO I, do referente edital; 

c) Será desclassificado, o candidato que não apresentar as documentações exigidas no edital; 

d)Compreende as atribuições definidas através dos atos legislativos e outras normativas que 
regulamentam a profissão e de acordo com o código de ética, entre elas elaboração das POP'S, 
controle e supervisão da equipe de cozinheiras no preparo dos alimentos; na elaboração das dietas, 
assistir diretamente os pacientes internos, entre outras atividades previstas na lei de exercício 
profissional; pre tar assistência e educação nutricional à coletividade ou indivíduo, sadios ou 
enfermos; planejar, coordenar, supervisionar e aval iar estudos dietéticos para os alunos da rede 
pública municipal; 

e) Para o candidato está aprovado no teste, deverá passar em todos os requisitos, desde o analise 
de curriculum até a entrevista, para obtenção de nota final. 

4.6 FISIOTERAPE TA 

a) Poderão participar do processo seletivo, os portadores de diploma da área especifica, registro no 
Conselho compelente e com Habil itação para atendimento, de acordo com a necess idade da" 
secretarias. 

b) Os critérios para somatória serão de acordo com a tabela do ANEXO I, do referente edital; 

c) Será desclassificado, o candidato que não apresentar a documentações exigidas no edital; 

d)Comprcende as atribuições definidas através dos atos legislativos e outras normativas que 
regulamentam a profissão, como efetuar atendimento de consultas cm níveis ambulatorial; efetuar 
atendimento fis ioterápicos diversos, ind icando as providências a serem tomadas para restabelecera 
saúde do paciente; efetuar diagnósticos dentro de sua área de atuação; observar e cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho; 

e) Para o candidato está aprovado no tesle, deverá passar em todos os requisitos, desde o analise 
de curriculum até a entrevista, para obtenção de oota final. 

4.7 -MOTOR ISTA: Avaliação será composta por exame curricular, prova pratica de direção 
e entrevista, sendo a aula prática realizada e m carro de passeio para categoria B e em ônibus 
caso de categoria D, veículos de propriedade da prefeitura, obedecendo aos critérios deste 
edital. 

4.7. 1 - Da pontuação dos tltulos: 

4.7.2 - Certificado de curso sobre Legislação de Trânsito com carga horaria de no mínimo 20 
horas l ,0pooto. 

4.7.3 - Cert ificado do Ensino Fundamental para os motoristas da categoria 8 e o motorista da 
categoria D, apresentar o certificado de conclusão do Ensino Médio Completo; 

4.7.4 - Documento comproba16rio de lempo de serviço no cargo pretendido n:ferenlc aos 06 (seis) 
últimos anos, atribui-se 0,5 pontos para cada ano trabalhado, podendo atri buir-se no máx imo 2,0 
(quatro) pontos. 

4.7.5 - Certificado de curso de transporte de passageiros e/ou escolar com carga horaria de no 
mínimo 20 horas: 1,0 pontos. 

4.7.6- Ao realizar a prova pratica, cada candidato devera fazer um pequeno previamente definido 
pelo examinador da banca com duração de 30 mi nulos. 

4.7. 7 - O candidato iniciará a prova prática com um total de 2,0 (dois) pontos, que terá sua 
pontuação deduzida de acordo com as infrações cometidas, conforme tabela abaixo. 

4.7.8 - Entrevista: os critérios serão avaliados de O (zero) a 4,0 (quatro) pontos, o resultado final 
será de acordo com os processos aprovados . Segue em ANEXO VII, no edital. 

Nº 1 Critérios 1 Nota 
01 Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da 0,5 

nrova: 
02 1 Avancar a via nreferencial 1 0,5 
03 Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinaliza-la 0,5 

incorretamente. 
04 1 Não usar devidamente o cinto de se!!uranca 1 os 

a) MOTORISTA CATEGORIA B: Conduzir veículos (conforme categoria habilitada em CNH) 
e equivalentes para o transporte de pessoas ou cargas em vias urbanas, zona rural ou rodovias; 
Obedecer rigidamente às normas e regulamentos que discipl inam o trânsito e as ordens 
administrativas emanadas ao superior hi erárquico; Vistoriar o veículo diariamente, verificando o 
estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo, testar os freios e parte elétrica; Verificar o 
itinerário a ser seguido, a localização do estabelecimento para onde serão transportados as pessoas, 
pacientes, estudantes, cargas e equipamentos da Prefeitura; Recolher o veículo após jornada de 
trabalho, conduzindo-o a garagem; 

b) MOTORISTA CATEGORIA D: Dirigir ônibus, ambulância, van e simi lares de acordo com a 
categoria; conduzir veíc ulos automotores destinados ao transporte de passageiros e carga ; auxiliar 
médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de 
ox igênio, macas; eventualmente, operar rádio transceptor; recolher o veículo à garagem ou local 
destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; 
manter o veículo lubrificado, lavado e abastecido zelando pela sua conservaç-ão; atender às normas 
de segurança e higiene do trabalho; 

4.8 MERE DEIRA/ ZELADORA/ VIGIA: 

a) Ensino Fundamental; 

b) Curso de capacitação na área com duração de no mínimo 20 horas: valor unitário de 1,0 (um) 
ponto, 

c) Documento comprobatório de tempo de serviço ao cargo pretendido referente aos 1 0(dez) 
últ imos anos, registrado pela instituição de ensino legalmente autorizada, atribui-se 0,5( cinco 
decimo) ponto para cada ano comprovado, podendo ser atribuir-se no máximo 5,0 (cinco) pontos. 

d) Executar serviços de limpeza em geral (pisos, paredes, tetos, sanitários, pias, vidraças, jardins); 
Utilização de produtos de limpeza; Transporte de móveis e objetos em geral; Serviços de carga e 
descarga de materiais; Serviços de copa e cozinha (preparar e servir café, lanches, higienizar 
utensí lios de cozinha, etc.); Serviços de lavanderia (lavar e passar roupas); 

e) Para o candidato está aprovado no teste, deverá passar em todos os requisitos, desde o analise 
de curriculum até a entrevista, para obtenção de nota fi nal. 
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PREFEITURA MUNI CIP AL DE 

WALLFERRAZ 
Juventude e Trabalho! 

4.9 AGE TE DE ENDEMTAS 

a) Ensino Médio Completo; 

Secretaria 
Municipal de 
Educação 
Walf Ferraz 

b) Curso de capacitação na área com duração de no mínimo 20 horas: valor uni tário de 1,0 (um) 
ponto, podendo somar no máximo 3,0 (três) pontos; 

e) Documento comprobatório de tempo de serviço no cargo pretendido referente aos 6,0 (seis) 
últimos anos, registrado pela instiruição de ensino legalmente autorizada, atribui-se 1.0 (um) ponto 
para cada ano comprovado, podendo ser somado no máximo 3,0 (sete) pontos. 

d) Desenvolver e executar atividades de vigi lância, prevenção e controle de doenças e promoção 
da .!múde, desenvolvidas em conformidade com as diretrize~ do U e !õ.Ob supervi!õ.ão do ge.":ôto r 
municipal. Efcruar o reconhecimento geográfico das áreas passiveis de desenvolvimento de 
endemias e prágas e o respectivo levan tamento de indice..:; de in fü .. ,;;tação, para definição de pontos 
estratégicos de combate; efetuar o combate às endemias e pragas, por meios mecânicos, químicos 
e biológicos; reencher boletins e relatórios de suas atividades; outras atividades estabelecidas em 
conformidade com as diretrizes do SUS. 

e) Para o candidato está aprovado no teste, deverá passar em todos os requisitos, desde o analise 
de curriculum até a entrevista, para obtenção de nota final. 

4.10 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

a) ivcl Médio Completo; 

b) Curso de capacitação na área com duração de no mínimo 20 horas: valor unitário de 1,0 (um) 
ponto, podendo somar no máximo 3,0 (três) pontos; 

e) Documento comprobatório de tempo de serviço no cargo pretendido referente aos 6,0 (seis) 
últim os anos. registrado pela instituição de ensino legalmente autorizada, atribui-se 1 .o (um) ponto 
para cada ano comprovado. podendo ser sornado no máx imo 3,0 (sete) pontos. 

d) Compreende o execução de atividades de fazer visirns n cada famil io de sua área de 
abrangência, identificar indivíduos cm situação de risco ou com sinais de risco e encaminhar às 
equipes de saúde, confonne suas necessidades; pesar e medir mensalmente as crianças menores de 
dois anos e registrar a informação no cani!o da criança; acompanhar a vacinação periódica das 
crianças e gestantes por meio do canão de vacinação; orientar as famílias sobre o uso de terapia de 
reidratação oral, quando necessário; orientar as fam íl ias sobre a prevenção e cuidados em situação 
de endemias; monitorar dennatoses e verminoses em crianças; realizar ações educativas na 
prevenção de doenÇ.s.8 e promoção da ~aúde; supervisionar evcnluai~ componen te:;. da fam ília em 
tratamento dom iciliar e pacientes com tubercu lose, hansenfase, h_ipertensão, diabetes e outras 
doenças crônica~; orientar indivíduos, familias e grupos sociais par.:,, a utilizaç.ào dos serviços de 
saúde e o utros disponíveis nas local idades ou no município; programar e execular 
acon,pan.hamentos don1iciUares de acordo com as prioridades defi.i1idas no planejamento local de 
saúde. 

e) Para o candidato e-stá aprovado no teste, deverá passar em todos os requis itos, desde o analise 
de curriculum até o entrevisto, poro obte nção de not.a fi nol. 

4 .11 TÉC ICO DE ENFERMAGEM 

:;e) Curso Técnico cm Enfonnagcm e registro no Const: lho compelente; 

b) Curso de capacitação na área com duração de no m[nimo 20 horas: valor unitário de 1.0 (um) 
ponto, podendo somar no máx imo 3,0 (lros) porllos; 

c) Docurnento con"lprobatório de tempo de serviço no cargo pretendido referente aos6.0 (seis) 
últimos anos. registrado pela inst itu ição de ensino legalmente autorizada, atribui -se 1 .O (um) ponto 
para cada ano comprovado. podendo ser somado no máx imo 3,0 (sete) pontos. 

d) Efetuar a tividades de assistência de enfennagem em unidade de isolamento, movimentação do 
paciente; prevenção e controle de infecção hospita lar; medidas de assepsia, higicnização, 
desinfecção, ant issepsia e esteri lização, preparo de materia l para esterilização; prevenção de 
acidentes mecânicos, fis icos e químicos; segurança do paciente acamado: Movimentação, 
transporte, p recauções e conforto; pesagem e mensuração; verificaçilo de temperatura. pulso. 
respiração e tensão arteria l; exames fisicos e laboratoriais; atendimento às necessidades de hig.iene 
corporal; finalidades e cuidados nas aplicaçõe quentes e frias , no cateteris.mo, instalação e 
irrigação ves ical. na lavagem intestinal e cl ister. na lavagem vaginal e nos curativos; 
administrat ivos de medicamentos por via oral e parental ; preparo de drogas e soluções; cuidados 
na punção lombar, aspiração, nebul ização. drenagens, lavagem , transfusão sanguínea e balanço 
hidrico; assistência ao parto nonnal e operntório; assistência ao puerpério nonnal e patológico; 
assistência ao recém-nascido, na sala de pano e neonato logia; assistência à criança menor de 5 
anos; controle de crescimento e desenvolvimento~ assistência ao adolescente; cuidados a pacientes 
com problemas respiratórios, c irculatórios, geniturinârios1 hematológicos, dermatológicos, 
glandulares. digestivos e neurológicos; cuidados do pré, trans e pós operatórios; cuidados a 
q ue imados e poli trnumatizados. Deve ainda assis tir o enfenneiro: no planejamento , programação, 
oríentação e supervisão das atividades de ass is tência de enfermagem; na prestação de cuidados 
diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; na prevenção e controle das doenças 
trnnsmissiveis em gern.l em programas de v ig ilôncia epidemíológic.o; no prevenção e no controle 
sistemático de danos flsicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência da saúde; 
integrar a equipe de saúde, executar outras tarefas correlatas. 

e) Para o candidato estú aprovado no teste, deverá passar cm todos os requisitos, desde o analise 
de curriculum até a entrevista, para obtenção de nota final. 

4.9 DIGITADOR 

a) Nível Médio Complclo; 

b) CurSo de capacitação na área de informática com duração de no mín.i.mo 20 horas: valor unitário 
de 1,0 (um) ponto, podendo somar no máximo 3,0 (três) pontos; 

c) Certificado dos cursos (Word, Excel, Powerpoint), cada um no valor 1,0 (um) ponto, somando 
ao fi nal 3,0 (três) pontos. 

d) Preparar e executar serviços para digitação; fazer digitação de dados, bem como de textos. 
tabelas e outros; Formatar textos e planilhas, receber e transmitir e-mails. 

e) Para o candidato está aprovado no tesle, deverá passar em todos os requisitos, desde o analise 
de curriculum até a entrevista, para obtenção de nota fi nal. 

S - NO ATO DA INSCRIÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS OS SEGUI TES 
DOC MENTOS: 

5. 1 - Requerimento de inscrição preenchido e assinado; 

5.2- Cópia do Diploma ou Certificado de Cooclusiio do Cu.rso Superior ou Declaração de 
conclusão para os cargos de professor, Certificado de Curso técnico, Ensino Médio aos critérios 
dos respectivos cargos citados no edital. Todos xerox. Os referidos documentos deverão ser 
apresentados de acordo com a titularidade ex.igida para o cargo que irá concorrer. 

5.3-Cópia de títulos acadêmicos e Curriculum Vitae devidamente comprovados (modelo do 
anexo); 

5.4-Cópia da Cédula de Identidade (RG), do Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), do Título de 
Elei tor e do Certi fi cado de Reservista no caso de candidato do sexo masculino; 

5.5-Cópia do comprovante de quitação eleitoral ou certidão equi valente; 

5.6- Declaração de acúmulo ou não de cargo em Instituição Pública (federal, estadual ou 
municipal) ou privada, com a respectiva jornada disponivel(modelo do anexo). 

5.7 - Na ausência de um dos itens citado acima, o candidato será desclassificado. 

6 - DA SELEÇÃO: 

6. 1 - A seleção constará das seguintes etapas: 

6. 1. 1 - Analise de Curriculum; 

6. 1.2 - Entrevista para os candidatos aprovados no analise de curriculum, será aplicada para todos 
os cargos, a avaliação na entrevista será de O (zero) a 4,0 (quatro) pontos, sendo que a nota 
máxima será 4,0 (quatro) pontos, de acordo com os critérios especificados no ANEXO VII, no 
respectivo edital; 

6. 1.3 - Aula prát.ica para os cargos de motoristas. 

7 - DA CLASSIFICAÇÃO E APROVAÇÃO DOS CANDIDATOS. 

7.1 - A classificação dos candidatos será feita em ordem decrescente, por pontos, cujas notas 
serão atribuldas de acordo com o disposto neste Edital. 

7.2 - Em caso de empate, a Banca Examinadora deverá decidir por um dos candidatos levando-se 
em conta, sequencialmente, os seguintes critérios: 
a) maior titulação acadêmica; 
b) maior tempo de experiência na respectiva área; 
c) maior Idade. 
d)havendo candidato com idade igual ou superior a sessenta anos, neste caso a maior idade será o 
primeiro critério de desempate. 

8 - REG[ME DE TRABALHONE CIMENTOBÁS[CO/LOTAÇÃO 

8. 1- O presente teste seletivo terá prazo de validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a 
critério da administração por igual período. 
8.2 -O contrato de trabalho de professor decorrente da presente seleção terá prazo de validade por 
um período lelivo ou até 12 (doze) meses, po<kndo ser prorrogado por igual p,:ríodo de acordo 
c01n o interesse e conveniência da administração. 
8.3 - O candidato aprovado será lotado no respect.ivo cargo que concorreu. 

9- DO RES LTADO 

9. 1 -O resultado do teste selelivo tem validade EXCLUSN A para atender a necessidade do 
presente edital e das vagas que surgirem durante o prazo de valide do certame. 

9.2 -Segue cm ANEXO VI, o cronograma do Teste Seletivo; 

10 - DOS RECURSO 

10.1 Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do prazo 
previsto no presente edital, bem como o que tenha sido elaborado em fom1ulário diverso do 
fornecido pela comissão organi zadora. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11. 1 O presente edital será publicado no site www.diariooficialdosmunicipios.org.br, bem como 
será afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipa l de Wall Ferraz/PJ e da Secretaria 
Municipal de Educação. 
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Secretaria 
Municipal de 
Educaçao 
Wal/Ferraz 

11.2 O Municlpio poderá convocar, para o preenchimento de vagas surgidas no decorrer do prazo 
de validade de processo seletivo s implificado, os candidatos classificáveis, observando-se o cargo 
e a ordem de class ificação, rigorosamente. 

1 l.3 Considcrar•sc aprovado o cand idato que obtiver maior pontuação final. 

11.4Os casos omissos serão dirimidos pela comissão organizadora. 

Wall Ferraz- PI, 25 /05/202 1. 

LUIZ GUILHERME MAIA ~~t.':',7;,'.;~~-;;_•g,"'""""'cu,z 
DE SOUSA:05874102302 ~!;'~~!:~~º;;~~,s,,o-0,w 

L uiz Guilherme Mala d e Sousa 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 

1-T ABELA DE PONTOS PARA ANÁLISE DO C RRIC L M LATTESDO CARGO DE 
PROFESSOR DO ENSINO F DAMENTAL I, II E EJA, ASSISTE TE SOCIAL, 
PSICÓLOGA, UTRICIONISTA, FISIOTERAPEUTA E TÉC ICO DE E FERMAGEM, 

Titulação/aperfeiçoamento 
com rovada 

e experiência Va lor unit á rio em 

Doutorado 

dal~ão360h 
o d e Ca acita ão 40 h 

ência d evidamente comprovada no 

TOTAL 

ade inerente ao cargo de 
r ano 

MODELO 

ontos. 

A EXOII 

DECLARAÇÃO 

1 O 
1 O 
1,0 
0,5 
1,0 

1,0 

(NÃO PREE CHER MODELO) 

em 

4,0 

10,00 

Eu, _________________ _, natural de ________ _, (estado 

civil) _______ ~ (profissão). ______ ~ portador do RG nº XXX, residente e 
domiciliado a Rua XXXX, nesta cidade de XXXX, DECLARO para os devidos Cins de direi10, que nilo 
possuo acúmulo de cargo em inslituição públ ica.(caso possua vinculo especificar o período, tipo de vincu lo, 
carga horária e a lnslituiçào). 

Por ser expressão da verdade, dato e assino a presenle. 

Wall Ferraz- Pl, __ de ______ de 2021. 

Assínaiura do candidato 

MODELO 

ANEXO Ili 

REQUERIMENTO DE fNSCRJÇÃO 

Eu ________________ ~ (qualilicaçàol endereço, CPF e RG) solici lo inscrição 
como candidalo (a) concorrendo à vaga abaixo discriminada do Teste Seletivo Edilal 00 1/2021 , realizado 
pelo Município de Wall Fcrr•z. 

Cargo: ____________ _ 

Localidade: __________ _ 

Assinatura do candida10 

URRI ULUM - ( Cargo) 

O 1. - DADOS PESSOIAS 

(MODELO) 

ANEXO IV 

Nome: _________________________________ _ 
02- NDEREÇO: ___________________________ _ 

03- CELULAR: __________ 04-TELEFONE FIXO __________ _ 

05- E-MAIL _____________________________ _ 

06- DATA DE 

07- ST. CIVIL: _ ____________________________ _ 

08- SEXO ____________ 09-NATURALIDADE: __________ _ 

10- NOME DO PAJ: __________________________ _ 

11 - NOME DAMÂE: ________________________ _ 

12-IDE TIDADE: ___________ 13-ÓRGÃO EMISSOR: _________ _ 

t4: CPF: ___________ CARGO: __________________ _ 

11- FORMAÇÃO ACADÊMICA: ______________________ _ 

TiTULOS DE PÓS - GRAD UAÇÃO 

DOUTORADO: ___________________________ _ 

MESTRADO:. ____________________________ _ 

ESPEC!AllZACÃO: __________________________ _ 

UJ- EXPERIÊNCIA POF ISS IO AL: _____________________ _ 

Até o máximo de 04 anos. 

IV- CURSOS EXTRACURRICULARES:. ____________________ _ 

Curso de capacitação no mínimo de 40 horas. o máximo 03 cursos. 

Nome do Curso: ______________________________ _ 

Carga horária :. ______________________________ _ 

ATENÇÃO: A EXAR, OBR!GATORIAM TE, OS DOCUM ·NTOS COMPROBATÓRIOS DE 
TODO ELEME O DECLARADO 

Wall Ferraz - PI, de ------~ de 2021. 

As sinatura do Candidato 

A EXOV 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 

Concurso ___________________ Edital ________ _ 

Candida10 __________________________ _ 

Cargo: _____________ lnsc. ______________ _ 

TIPO DE RECU RSO - (Assinale o tipo de Recurso) 

( ) Contra a homologação das inscrições; 

( ) Contra resul1ado da Prova de Thulos; 

( ) Contra erro maleria l, como equivoco no nome, e/ou na soma das nolas; 

Justifica1iva do candidato - Razões do Recurso: 

Obs.: Preencher em letra de fonna ou digitar. 

Data: _/_/2021. 

Ass. do Candidalo: ________________ _ 
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PR E FEI TURA MUNI CI PA L DE 

WALLFERRAZ 
Juventude e Trabalho! 

Publicação do edital; 

Período de inscrições; 

EXOVI 
CRONOGRAMA OE A TIVIOADES 

ATIVlDADES 

Secretaria 
Municipal de 
Educação 
Walf Ferraz 

DATAS 

28/05/2021 

0 1/06/2021 

03 Período para a comissão analisar os Curriculum; 02/06/2021 à 15/06/2021 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

N" 

Resultado do analise dos curriculum; 

Período para os candidatos entrar com recurso; 

Rcsuhado depois dos recursos 

Entrevi ta para os candidatos c lassificado no anali $C do curriculum; 

Resultado da entrevista; 

Pratica para os motoristas aprovados na entrevista; 

Resultado final 

A1 EXOVII 
CRITERIOS DA ENTREVISTA 

COMPETENCIAS ESSENCIAIS 

16/06/2021 

17/06/2021 

2 1/06/2021 

23/06/2021 

25/06/2021 

28/06/2021 

30/06/2021 

NOTA 

OI RELACIONAM ENTO: Capacidade para ar.rair e cultivar relacionamentos e 1,0 

02 

03 

04 

05 

oaroerias através da emoatia e cordia lidade; 
TRABALHO EM EQUIPE: Capacidade para tomar decisões, iniciar ações e 
estimular a colaboração diante de situações imprevistas a part ir de seu 
comorometimento com os resultados. 
SOLUÇAO DE PROBLEMAS: Capacidade para idenlifiear e agi r proativamente 
sobre oroblemas, de fonna ági l e focada na solucão. 
EXCELENCIA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS: Capacidade para perceber as 
necessidades dos clientes internos ou externos e oferecer serviços de excelência para 
a melhoria da aua lidade de vida. 
Total final, caso atingir todas as competências. 

Assinado de forma digital por LUIZ 
LUIZ GUILHERME MAIA GUILHERM E MAIA DE 

DE SOUSA:05874102302 SOUSA:0S874102302 
Dados: 2021.05.27 12:53:15-03'00' 

Luiz Guilherme Maia de Sousa 
Prefeito Municipal 

ld:09FEBSBAF4BBCBFC 

1,0 

1,0 

1,0 

4,0 

ESTADO DO PIAUl Página: 
PREE'SITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 
CNPJ . : 0L 612 , 752/0001 - 76 
Endereço : CENTRO, SN , Bair ro: CENTRO 

DICRB'l'O liº 000003 /2021 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE!(ENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVID!NCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL de CURRAIS , RAIMUNDO MARTINS DE S SANTOS SOBRINHO, no uso 
de suas atribuições l egais e em conformidade com a auto r ização constante na • 

D E C R B TA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente Exercício, Crédito Adicional Supleir.enta r no 
Orçamento Geral desta entidade, no valor de RS L 087 , 000, 00 (Um Milhão Oi tenta e Sete 
1'.il Reais l , des t inado ao reforço das seguintes DotaçÕ<!s. 

Valor da Supl-ntaç!o por Annla;io da DoUçlo 

02. 01 . 01 - GlBilil'R DO l'IIEFl:IfO 
03-091-0009 2.00! - !!ANUTENCAO DA ASSESSORJA JURJDJCA 

3.3.90 .35 - Serviços de Consultori a 

02 , 02 . 01 - SICIIBTllll lfJIIICIPAL OI AIIICINISTRACAO 
0!-122- 0004 2,006 - MANU?ENCAO DA SECRETARJA lfu"N . D;: ADM.INISTRACAO 

3. 1.90.92 - Despesa, de Exercícios Anteriores 
3.3 .90 .30 - Material de Consumo 
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 
3.3.90.39 - Outro, Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Ol-122-0014 1.006 - AQU!S , OE EQP , P/ A SEX;. DR AD.~INJSTRACAO 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanent e 

R.$ l.087 . 000,00 

R$ 50.000,00 

R$ 30.000, 00 
R$ 100 .000,00 
R$ 10. 000, 00 
R$ 100.000, 00 

R$ 50 .000,00 

02 02. 07 - SICRITARIA lfJII . DK OBRAS Z IllPIWISTRl1TUll UlUWIÃ 

0!-122-0004 1.064 - CONST . 00 AHPL , DR PREDIOS PUBLICOS 
4. 4. 90. 51 - Obras e Instalaço.s 

15-452-0026 2. 029 - MANUTBNCAO DltS OBRAS E SERVICOS URBANOS 
3. 3.90.3'9 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

ll -512-0029 2. 02S - IIANUTENÇAO DO SISTEl'.A DE AS.'.STECIHENTO DºAGUA 
3. J.. 90. 36 - Out ros Serviços de Terceiros - Pessoa FlsiC.!I 
3. 3. 90 . 39 - Outros Serviços de erceiros - Pessoa Juridica 

02 . 03. 01 - SICRITAJUA llll!ICIPAL DE !llOCM:AO, CUJ.'l'URA B BSPOI\TB 
12·361-0049 2.030 - MANUTENCAO 0A SEC ARIA IMIICIPAL 08 EOOCACAO 

3. 3. 90 . 39 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

02 , 03 ,03 - FtlllDU 
12- 361-00!9 2. 040 - MANUTENCAO DO BNSINO-ADl'i!NISTRATIVO 

3 . 1. 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes.soal Civil 

02. 01. 01 - FtlHDO IICllICIPAL DI S.\lllll 
l0-302-0059 2. 045 - IIANl!TENCAO DO ruNDO ~ICIPAL DE SAUDE 

3, 3. 90. 30 - Material de Consum.o 

02. OI. 02 - PROG1WW BSPECWS DA SAODI 
l0-30!-0059 2, 041 - MANUTENCAO DO PA3 

3. 3, 90 . U - D!Arias - Ci vil 
3. 3, 90 . 30 - Material de Cons""" 

10-301·0059 2.054 - IIANUTENCAO DE OUTROS PROGRAMI\S DO FNS 
3. l.90 . 11 - venciment os e vantagens Fixas - Pessoal Civil 

02 . 05.03 - PROGIWW um:ws DA ASS. SOCIAL 
08-244-0065 2. 063 - MIINl!TENCAO DE OUTROS PROG!W'.AS 00 FNAS 

3 .3 . 90 . 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Pisica 

ESTAI)() 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 
CNPJ. : 01. 612. 752/0001 - 76 
Enderece: CENTRO, SN, Bai rro : CENTRO 

R$ 120 .000,00 

RS 100 .000 , 00 

R$ 50.000,00 
R$ 50 .000,00 

R$ S0.000,00 

R$ 200.000,00 

RS 10. 000 , 00 

RS 33 .000 , 00 
RS 52.000 , 00 

RS 2S. 000, 00 

RS 51. 000, 00 

Cont nua .,. 

.. . Continuando 
Página: 2 

Art. 2° - Para atender o disposto no (s) Art i go (s) anterior e Is) deste DECRETO 
servirá como recursos, os resultantes de an lação parcial ou total de dotações 
orçamentárias desta entidade, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43 , 
§ 1 • , lnciso III , da Lei Fede ra l nº 4. 320/64, no valor global de R$ 1.087. 000 , 00 (Um 
Milhão Oitenta e Sete Mil Reais) . 

Valor da Anuhçlo 

02 .02 .01 - SIOl'l'AIIIA lfJIIICIPAL DE ADNIHISTRACAO 
0!-122-0013 l.003 - COHST . OU A!!PI,. DA SEDE 0A PREFEITURA MUNICIPAL 

4.4.90 . 51 - Obras e Instalaç/JEs 
06-181-00ll 2.016 - ENCARGOS COH SEGURAIICA PUBLICA 

3.3.90 . 36 - outros Serviços de ercelros - Pessoa Flsica 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

28-846-0043 l.021 - lll!ORTIZACAO DA DIVIDA JUNTO A RECEITA FEDE!W. 
4. 6. 90 . 71 - Principal da Olvida Contratual Resgatado 

02 .02 .05 - DBP.IRTMINTO DB BSTIWlAS I RODAGBNS 
26-782-0041 l.008 - COHST . OU AMPLIACAO DE ESTRADAS 

4,4.90.51 - Obras e Instalações 

02 .03,03 - l'O!IDD 
12- 361-0049 2.041 - MAHUTENCAO DO ENSHl(H'.AGISTERIO 

3 .1.90 . 11 - Vencimentos e Vantagens :'ixas - Pessoa Civi 

02 .01,01 - l'UIIDO IIIJNICIPAL DB S.\lllll 
10-301-000 ◄ l.039 - AQUISICAO DE EQP . P/ SECR!;'TAR!A HUN. DE SAUDE 

4 .4. 90. 52 - Equipamentos e ~.ateria! Permanent e 

02.05.02 - FtlHDO IIIJNICIPAL DB ASSISTIHCIA SOCIAL 
08-244-0065 2. 056 - OIA!IUTENCAO DO FlrnDO MUN , OE ASS . SOC IAL 

3.l.90 .13 - Obrigações Patronais 

R$ 1. 087 .000 , 00 

RS 60.000 , 00 

RS 100 .000 , 00 
RS 150.000, 00 

R$ 250.000 , 00 

R$ 150.000 , 00 

R$ 200 ,000 , 00 

RS 120.000, 00 

R$ 57 .000 , 00 

Art . 3º - Este DECRETO ent rad em vigor na data de sua public<1ç4o , retroagindo 
seus efeitos para / / , revogada as disposições em contrário. 

CURRAIS , 01 de Março de 2021 

Assinado, numerado e registrado o presente DECRETO no gabinete do PREFEITO 
MU. ICIPAL de PREFEITURA MUNICIPAL OE CURRAIS , ao prio,eiro dia do mês de 11'.arço do ano de 
dois mil e vinte e urn (01/03/2021) , e publicado , por afixação, nos temos da Lei 
Orgãnica Municipal . 


